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Em 25 de novembro de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(14 horas e 45 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º, da Constituição Federal)

Discussão
1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 469-A, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 469-A, de 2009, que abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Saúde e dos Transportes, no valor global de R$ 2.168.172.000,00, para os fins que especifica; tendo parecer do Relator da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, proferido em Plenário e entregue à mesa, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta e pela inadmissibilidade das Emendas de nºs 1 e 2 (Relator: Dep. Armando Abílio).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 19/10/09

PRAZO NA CÂMARA: 02/11/09

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 20/11/09 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/2009 + 42 DIAS

URGÊNCIA

(Art. 62 da Constituição Federal)

Discussão
2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 470, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 470, de 2009, que  constitui fonte adicional de recursos para ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista. A Emenda de nº 23  foi retirada pelo autor.
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 20/10/09

PRAZO NA CÂMARA: 10/11/09

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 28/11/09 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/2009 + 50 DIAS

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

3

PROJETO DE LEI Nº 2.502-B, DE 2007

( DO SR. EDUARDO VALVERDE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.502-B, de 2007, que altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997,que dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade deste e dos de nºs 4.290 e 4.565, de 2008, 5.333, 5.334, 5.430 , 5.891 e 5.938, de 2009, apensados, e das Emendas de Plenário de nºs 1 a 13, 15 a 236, 246 a 271, e 275 a 362; pela juridicidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 4.290 e 4.565, de 2008, e 5.333, 5.334, 5.430, 5.891 e 5.938, de 2009, apensados, e das Emendas de Plenário de nºs 1 a 236; 246 a 271, e 275 a 362 e, no mérito, pela aprovação do de nº 5.938, de 2009, apensado, com substitutivo; pela inconstitucionalidade da Emenda de Plenário nº 14 e, no mérito, pela rejeição deste, dos de nºs 4.290 e 4.565, de 2008, 5.333, 5.334, 5.430 e 5.891, de 2009, apensados; e das Emendas de Plenário de nºs 1 a 236, 246 a 271, e 275 a 362 (Relator: Dep. Henrique Eduardo Alves). 

Tendo apensados os PLs nºs 4.290/2008, 4.565/2008, 5.333/2009, 5.334/2009, 5.430/2009 e 5.938/2009. As Emendas de Plenário de nºs 237 a 245 e 272 a 274 foram retiradas pelos autores. 
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PROJETO DE LEI Nº 5.941-B, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.941-B, de 2009, que autoriza a União a ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS o exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I do art. 177 da Constituição, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, e boa técnica legislativa, e pela adequação financeira e orçamentária deste e das Emendas de nºs 01 a 67 apresentadas em Plenário; e, no mérito, pela aprovação deste e pela aprovação parcial das Emendas de Plenário de nºs 1, 2, 3, 5, 10, 14, 18, 20, 21, 25, 29, 35, 36, 37, 41, 44, 45, 53 e 59, com substitutivo, e pela rejeição das de nºs 4, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 19, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 38, 39, 40, 42, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, e 67 (Relator: Dep. João Maia). 
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